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                                  AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE SETE  LAGOAS                                                      
                               A CELEBRAR CONVÊNIO COM A EX CARD S/A.

                               Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Sete Lagoas autorizada a celebrar convênio com a EX CARD S/A, sociedade anônima de capital fechado constituída para administrar os cartões de bandeira EXC, inscrita no CNPJ sob o nº 71.225.700/0001-22, convênio esse que possibilitará aos agentes políticos e servidores da Câmara adquirirem bens de consumo e/ou a contratação da prestação de serviços em estabelecimentos, e por profissionais autônomos, previamente credenciados, mediante cartão de crédito com desconto em folha de pagamento.
                              Art. 2º Fica autorizada a consignação em folha de pagamento dos valores relativos às despesas dos cartões, observadas as disposições da Lei Complementar nº 192, de 30 de março de 2016, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais.
                         Art. 3º A minuta do convênio a que se refere este instrumento faz parte integrante deste decreto legislativo.
                        Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
                         Art.5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Legislativo nº 859/2009.

                 Câmara Municipal de Sete Lagoas, 20 de março de 2017.

                          Cláudio Henrique Nacif Gonçalves
                             Presidente da Câmara Municipal
                                      Biênio 2017/2018

Alcides Longo de Barros                          Renato Gomes
1º Vice-Presidente                                      2º Vice-Presidente

Marli Aparecida Barbosa                            Euro de Andrade Lanza
1º Secretário                                             2º Secretário
                          

JUSTIFICATIVA.


A EX CARD há anos vem prestando bom atendimento aos vereadores e servidores da Câmara Municipal, por meio de convênio celebrado com o Poder Legislativo, convenio esse que permite o desconto em folha de pagamento dos valores relativos a despesas do cartão de crédito pela aquisição de bens de consumo e/ou contratação da prestação de serviços em estabelecimentos e por profissionais autônomos previamente credenciados. Para que se possa manter essa parceria, é necessário renovar esse convênio, sendo mister a aprovação de decreto legislativo autorizador do novo instrumento. Isso posto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarem o Projeto de Decreto Legislativo que ora submeto a sua aprovação.
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